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Ofício SMGPG/DA nº 105-75/2019.


              
                Canela, 10 de junho de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 41/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei nº 41/2019, que “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a(o) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e dá outras providências.”.
O presente projeto de lei visa autorizar a contratação de operação de Crédito com a Caixa Econômica Federal, no âmbito do Programa FINISA, prevendo a contratação da operação no valor até o limite de R$ 8.000.000,00 (oito milhões de reais), de acordo com Carta Consulta Setor Público – FINISA, com objetivo de pavimentação de vias urbanas e estradas do Município de Canela. 
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 41, DE 10 DE JUNHO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a(o) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e dá outras providências.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, até o valor de R$ 8.000.000,00 (Oito Milhões de Reais), no âmbito do Programa FINISA – Modalidade Apoio Financeiro, nos termos da Resolução CMN nº 4.563, de 31 de março de 2017, destinados à Aplicação em Despesa de Capital – OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO NO MUNICÍPIO DE CANELA/RS – observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.


Art. 2º Para garantia do principal, encargos e acessórios do financiamento pelo Município de Canela/RS, observada a finalidade indicada no artigo primeiro, fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas e Quotas do Fundo de Participação dos Municípios (FMP), nos termos do inciso IV do art. 167 da Constituição Federal.


Art. 3º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.


Art. 4º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.


Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora autorizada.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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Carta Consulta Setor Publico- FINISA

Canela, 05 de Junho de 2019.

Destinatirio

Geréncia Executiva e Negocial Governo - Caxias do Sul/RS
Rua Moreira Cesar n° 2569 - 6° andar

CEP: 95034-000

Caxias do Sul/RS

Prezados Senhores,

1. Encaminho a presente Carta — Consulta e seus anexos contendo as informagdes necessérias
a realizagdo dos processos de enquadramento e habilitagdo de proposta de financiamento
formulada no dmbito do FINISA, declarando, neste ato, possuir pleno conhecimento que a
presente proposta estd condicionada & conclusiio favoravel das anlises técnicas de risco e
capacidade de pagamento, & obtengdo de autorizagio da STN e & aprovagdo do crédito pela
Caixa Econdmica Federal.

Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito de Canela

RG: 700284340
CPF: 88.585.518/0001-85
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Carta Consulta Setor Piiblico- FINISA
1- IDENTIFICACAO DO PROPONENTE

Nome do Proponente: CNPJ:

Prefeitura de Canela 88.585.518/0001-85
" Enderego: o ' CEP:

Rua Dona Carlinda n® 455 95680-000

Municipio: UF: -
|Canela RS

Enderego Eletrnico: . Telefone/Fax n°: -
gabinete@canela.com.br (54) 32825100

Nome do Representante Legal:

Constantino Orsolin

Pessoas autorizadas a tratar do pleito: Telefone/Fax n°:
Vera Rosane Madeira ¢ Patricia Paiva Michelon (54) 3282 51 00
Enderego Eletronico: - a
vmadeira@canela.combr e  pmichelon@canela.com.br

2-SETOR
| ENERGIA || PETROLEO E GAS
TRANSPORTES [ | NavaL
SANEAMENTO AMBIENTAL X | OUTROS (Pavimentagio de vias urbanas ¢ estradas municij

SANEAMENTO INDUSTRIAL
3- TIPOLOGIA DO EMPREENDIMENTO

GERACAO [ | RESIDUOS SOLIDOS
TRANSMISSAO RESIDUOS DA CONSTRUGAO CIVIL E DEMOLICAO
X | RODOVIARIO | DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL
|| AEROPORTUARIO ESTALEIRO
ABASTECIMENTO DE AGUA X  OUTROS (Pavimentagdo de vias urbanas)
ESGOTAMENTO SANITARIO

4- PRODUTOS APOIADOS (Pavimentaciio de vias urbanas)
Produto 1:

Pavimentagdo de vias urbanas e estradas do municipio

Localizagdo:

Diversos bairros e estradas vicinais no interior localidades do municipio
Perfodo de implantagdo:

Data inicio Data Fim

01.11.2019 |01.11.2020

Licitagio ( se h;)uver, contratos admi;islralivos;conslm prazo de conclusdo/aquisigdo):
Ainda ndo licitado

Publicagdo no Didrio Oficial:

Ainda ndo publicado

Vi;culagzo do produto (informar,caso, a vinculagdio a programas de governo)

Sem vinculagdo

Estagio do Produto:
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Carta Consulta Setor Piblico- FINISA
5- CARACTERIZAGAO FINANCEIRA DA PROPOSTA
Valor do Financiamento:

RS$ 8.000.000,00 (oito milhdes de reais)

Quantidade de parcelas a desembolsar: 04 (quatro) parcelas
Valor a ser desembolsado por parcela: R$ 2.000.000,00 (Dois milhdo de reais)

Periodicidade do desembolso: Trimestral
Garantia(s) do financiamento: FPM - Fundo de Participagdo dos Municipios

Prazo de Caréncia: 24 meses Prazo de Amortizagdo: 96 meses

5.1- OPERACOES VINCULADAS A PRESENTE PROPOSTA, PARA AS QUAIS SE PRETENDE APLICAR O
FINISA (a ser preenchido pelo proponente)

| Cédigo do |
2 i = | . i |
Cédigo da agiio | grupo de Proddutos apoiadss Valor do Financiamento
or¢amentdria | natureza da (RS)
L. . .
Recuperagdo ¢
1212 4490 Pavimentagdo de vias R$ 8.000.000,00

Urbanas e Rurais

5.2 FONTE DE RECURSOS - ORGAMENTO DO PROPONENTE
Os recursos provinientes deste financiamento seriio consignados no orgamento do Municipio de Canela/RS na fonte de recursos
de Operagdo de crédito interna, sob o c6digo n® - Operagdo de crédito interna

6-LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Produto: Pavimentagdo de Vias Urbanas e Estradas Identificagdo da Licenga: n° 56/2018

7- INSTRUMENTOS ORCAMENTARIOS

Data de Publicagio:
092712017
10/01/2018
121282018

gr@
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Carta Consulta Setor Publico- FINISA

8- ANEXOS APRESENTADOS

X Declaragdo a qual ateste a inexisténcia de inadimplemento com a Unido, seus 6rgdos e entidades das
administragdes direta e indireta.

9 - OUTROS DADOS RELEVANTES

IDENTIFICAGAO E RECEBIMENTO (a ser preenchido pela CAIXA, com carimbo e assinatura)

Data: Hora:

Responsavel pelo recebimento/Assinatura sob carimbc
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